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;::'LEI N9 ",664 DE 16JANEIRO DE 1990,

:uDi;IIPõe'sobre exigência.' ~ara co.n~es.ão
de liceneacde con.~rueio·de Shoping8 -. . '.. . I

Centers"i
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"'~-A CÂMARA. MUNICIPAL ,DE NOVA"2IGUAC,U.por··~~

.eus Representantes Legais~ ee~ 8~nciono a 8eguint~ Lei. nos

termos do Decreto n9 3.937/89 •. . '

; Art, 19 -'A'co~~'t~'",'ção'"de Shopings' Ceo!!.. . , .. ' . . .

ters no Hunic!pio de.Nov.·Iguaç~, nã~'r.ceb~ri-a ~evida ii~ença,

pelo Poder Execu~ivo •.~e 'não'con~~ar .em:'seu',pro'jeto','no:~íni'mo"._"~.'. ' , " . ) . -, .....' . ' . .
uma sala de cinema e.outra ·de tea~ro,.com,·c~paci~adelmí~ima· ~~~a'

SOO espec tad.ores, p~ra o primei'r~' e 400 ~a'r'ao .egu~d~,' ':.:..:::;,'.'
• • . t. .' ." • J '. I • • •• • '. I '. ," t i ~ j • . • ".

. '. Art. 29' -':Es ta Lei' en trari em vigor' 'na'• . . ..• .• ' • ~. .",. , ! I ". -', • '

data de sua publlcação,reyo~ada.~as dis~~.i~õ~s~emse~tido con~~
'. ~. t· . '!:' ..', ":.-'. :- ..". :", .~...... ..".~ '. •.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUÃCU~ no uso de

suas atribuições constitucionais e legais,

"Díspõe sobre a ausência do Prefeito Municipal,

nos termos da Resolução Autorizati~. n9 490/89

püblicado no jornal Hora H no dia 30.11.89".

DECRETO N9 3.937, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989 •

IGUAÇUPREFEiTURA MUNICIPAL DE NOVA

GABINETE DO PREFEITO:

Estado do Rio de Janeiro•

DECRETA

Art. 19 - Fica transferido o cargo de Prefeito Mu

cipal ao atual Vice-Prefeito,a partir da publicação deste Decreto, tendo ~ vista

a ausência do atual Prefeito, nos termos da autorização expressa na Resolução.

Art. 29 - Este Decreto entrará em 'Vigor 26 de de"

zembro de 1989, devendo ser revogado, indep@ntente de qualquer ato municipal com

o retorno do Prefeito licenciado ao seu cargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 22 DE
DEZEMBRODE 1989.

RESOLUCAO N~ 490/89. .

DE SOUZA ~

FEITO

EPGI • éAutQt'f~a (l Prel~ito Municipal :l se ausentar
do Mun.içjpio~. .

Faço saber, que a Câmara Municipal de Nova
19uacu. Estado do Rio de Jan~iro, por seUll represon .•
tante; l~gais. aprovou e eu promulgo a seguinte,

. R E S O L U C .li. o:
.Me lQ:- Fica o Senhor ALUISIO GAMA DE

:sbUL:A,. .Prereito do Mun1c1pio de Nova Iguaçu, auto
.' l"lzado n se ausentar dos limites MWlicjP~l ou Nilcional

'por mais do quinzQ dltl$ consecutivos. nos termos ~o
Mtian . m:. inçiso VIU d:t Lei COn1p)~'mcnliu· tl'l Ol/7~.

ATl. 2Q' _ ~tà nesQ2u~ão ontr~ríl' em vigor n;)
Id:lta dt: sua pubJicQção, revogtld;ls tiS dillposiç6es em
contr6t"io. .

, Càft\;lr~ MunieiPtli de Nova YguMu, 20 de novcm·,
;b•.o de 'l9S9.
I • CARLOS MORAES COSTA
I '1. Vice-Presidente no (lxercle)o d:a Prcsidêncln .
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